Autorizacdao dos Membros do Governo responsaveis pelas areas das Finangas e
da Administracao Publica

= ARTIGO 152.2 n.2 1 da DLEO: A Constituicio de mobilidades intercarreiras/intercategorias que
impliquem valorizagbes remuneratdrias ficam sujeitas a autorizacdo dos membros do Governo

responsaveis pelas dreas das Finangas e da Administracdo Publica.

A constituicao de uma situa¢ao de mobilidade pressupde sempre a verificacdo de:

Conveniéncia para o interesse publico

l

Demonstragao pelo servico de destino da economia, eficiéncia e eficacia (artigo 92.2 n.2 1 LTFP)

V4 A

Outros

Fundamento da

Habilitagdes na

necessidade do area do exercicio

fundamentos que
exercicio de

ou experiéncia o servigo entenda

fungdes na relevante para as como pertinentes

carreira/categoria para essa

fungdes

de destino demonstragao

O servico de destino devera iniciar o procedimento para constituicao da mobilidade devendo constar
a demonstragdo/evidéncia dos seguintes elementos:

Orgao/servigo de destino

Trabalhador Orgao/servigo de origem

e Concordancia escrita eConcordancia escrita (se ndo ¢ Concordancia escrita
« Carreira/categoria/funcées na dispensada nos termos da lei) e ldentificagdo e natureza juridica do
origem e a exercer no destino e |dentificagdo e natureza juridica do drgdo/servigo
eRemuneracdo base mensal na érgédo/servico ¢ Informagdo de cabimento
origem e no destino orgamental
e Natureza do vinculo de emprego na e Demonstragdo da verificagdo de
origem outros requisitos especificos
eTitularidade da habilitagdo literaria (Quando aplicavel)
minima para o exercicio de fungdes
na carreira de destino

Remeter o processo instruido ao Membro do Governo responsavel pela area para obtencdo de
DESPACHO PREVIO FAVORAVEL.

AUTORIZAGCAO dos Membros do Governo responsaveis pelas dreas das Financas e da Administracio
Pdblica.

! Decreto-Lei de Execugdo Orgamental — Decreto-Lei n.2 84/2019, de 28/06, publicado na | Série, n.2 122/2019 DRE de 28/06.



	Autorização dos Membros do Governo responsáveis pelas áreas das Finanças e da Administração Pública
	 ARTIGO 152.º n.º 1 da DLEO0F : A Constituição de mobilidades intercarreiras/intercategorias que impliquem valorizações remuneratórias ficam sujeitas a autorização dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das Finanças e da Administração Pública.


